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. TEXTO / JUSTIFICACAO

: Suprima-se o inciso Il do art. 20 da Medida Proviséria n® 446, de 7 de 'novemb»ro de
2008. ‘ ‘ ‘ : o . T

JUSTIFICACAO:

O art. 19, inc. Xl da Lei n® 8.742, de 1993, determina que compete ao 6rgao da Administracéo
Publica Federal responsével pela coordenagéo da Politica Nacional de Assisténcia Social coordenar e
‘manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizagdes de assisténcia social, em
articulagéo com Estados, os Municipios e o Distrito Federal. ' ' - :

Atualmente este cadastro é alimentado pelos Conselhos Municipais de Assisténcia Social, a
partir da inscricdo que € feita pelas entidades nos referidos Conselhos. Assim, o inciso 1l acaba sendo
uma consequéncia do inciso I, sendo desnecessaria sua referéncia como exigéncia na Medida
Proviséria. S : -
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